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Ofício SMA Nº 283-68/2012

Canela, 10 de setembro de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 108/2012, que “Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

O PL autoriza a cessão de uso a VF Promoções e Publicidade Ltda., para realização da Festa Nacional da Música, de 21 à 24 de outubro de 2012, com cedência no período de 17 à 26 de outubro de 2012.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 10 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela, a VF Promoções e Publicidade Ltda., para realização da Festa Nacional da Música, de 21 à 24 de outubro de 2012, com cedência no período de 17 à 26 de outubro de 2012.

Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077


[image: image1.jpg]